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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

EDITAL DE LICITAÇÃO

O B J E T O:  Contratação de empresa especializada para a execução de obras, com fornecimento de 

material e mão de obra, sob o regime de empreitada por preço global, para Registro de Preços para 

futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de 

manutenção predial corretiva e preventiva, destinados à adequação das unidades escolares 

da  rede  municipal  de  ensino  do  Município  de  Caçapava,  com  a  finalidade  específica  de 

atendimento às exigências do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

para obtenção, renovação ou regularização do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros – 

AVCB, conforme demandas identificadas pela administração, e conforme condições estabelecidas 

nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos:

Anexo I - Proposta de Preços;

Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme Art. 63, inciso I da Lei 

14.133/21, Além da apresentação na plataforma, deverá ser apresentada dentro do envelope habilitação;

Anexo III - Declarações Relativas ao artigo 63, inciso IV e § 1º e artigo 68, inciso VI da Lei Federal  

14.133/21, Além da apresentação na plataforma, deverá ser apresentada dentro do envelope habilitação;

Anexo IV - Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação;

Anexo V - Estudo Técnico Preliminar;

Anexo VI – Termo de Referência;

Anexo VII – Planilha de Quantitativos e Preços;

Anexo VIII - Minuta de Contrato;

Anexo IX – Minuta de Ata;

Anexo X - Modelo de Declaração de E-mail para Comunicação com a Administração;

Anexo XI – Declaração que Atesta Visita Técnica;

Anexo XII – Declaração de Não Realização de Visita Técnica.

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS,  DISPUTA  DE  LANCES  E  ENVIO  DOS  DOCUMENTOS  DE 

HABILITAÇÃO:

11/06/2026 às 09h30min. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

30/06/2026 às 09h29min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

30/06/2026 às 09h30min. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

Tão logo encerrada a abertura e 

avaliação das propostas.
ABERTURA E DISPUTA DE LANCES



Município de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão
Caçapava-SP CEP: 12.280-050

______
________________________________________________________________________________

Após o encerramento da fase de 

lances e definição dos vencedores
RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: www.comprascacapava.sp.gov.br. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).

1 - PREÂMBULO

1.1 - Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 

nº 4.985/2023, da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, 

subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade com o despacho exarado pela 

Autoridade Competente nos autos do processo em epígrafe está aberta a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 002/2026, para a execução do objeto supra especificado, pelo regime de execução indireta - através 

de empreitada por preço global, cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO POR LOTE.

1.2 - Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais e 

Municipais,  entende-se,  neste  instrumento  convocatório,  que  estão  implícitas  todas  as  alterações  e 

regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando 

da indicação do texto legal.

1.3  -  Dotação  Orçamentária:  As  despesas  decorrentes  deste  certame  correrão  no  presente 

exercício à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) a seguir indicada(s):

Despesa
Natureza 

da Despesa

Programa de Trabalho 

(Funcional)
Fonte (nº e título)

Código de 

Aplicação

5048 3390.39 12.365.2009.2468 01 – Tesouro 2120000

5049 3390.39 12.365.2009.2468 01 – Tesouro 2130000

1.4 - O valor  global  estimado para a execução do objeto decorrente deste certame é de  R$ 

15.456.472,02 (quinze milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e 

dois reais e dois centavos).

1.5 – A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada em sessão pública, por meio da Plataforma 

Eletrônica,  mediante condições de segurança -  criptografia  e  autenticação -  em todas as  suas  fases 

através  Portal  de  Compras  no  endereço  eletrônico  www.comprascacapava.com.br. A  realização  do 

certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 14.133/21.

1.5.1 – A Plataforma BR Conectado é certificada digitalmente por autoridade certificadora 

credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil.

1.5.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, o qual será auxiliado 

por equipe de apoio, ambos designados pela Portaria vigente, os quais serão responsáveis pela inserção e 

http://www.comprascacapava.sp.gov.br/
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monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  Portal  de  Compras 

(www.comprascacapava.com.br).

1.5.3  -  Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional  poderá  ser 

esclarecida  diretamente  com  a  plataforma BR  CONECTADO  através  do  endereço 

www.brconectado.com.br,  ou  através  dos  telefones:  (81)  3877-1397  e/ou  e-mail: 

comercial@brconectado.com.br.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras pertencentes 

ao ramo do objeto licitado.

2.2 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: 

a) Organizações Sociais;

b) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, 

desde  que  amparada  em  certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

c)  Empresas  estrangeiras  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d)  Pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou 

contratar nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. Se a punição vier a ocorrer  

durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá 

excluir a empresa do certame;

d.1) O impedimento de que trata o item ‘d’ será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a  

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

d.2) A idoneidade dos participantes será ser consultados os seguintes cadastros:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ); e

IV  -  Relação  de  Apenados  de  Impedimentos  de  Contrato/Licitação 

disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP).
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e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista;

h) Autor do anteprojeto ou do projeto básico, pessoa física ou jurídica;

i) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.

j) Cooperativa de mão de obra.

2.3 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

2.3.1 – Fica vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio, uma vez que os 

serviços possuem baixa complexidade técnica e são usualmente executados por empresas individualmente 

estruturadas, não sendo necessária a união de empresas para garantia da execução do objeto.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar terão duas opções para 

credenciamento  e  participação:  Utilizar  a  intermediação  de  uma  corretora  vinculada  à  Plataforma 

Eletrônica ou Operador devidamente habilitado em qualquer corretora de mercadorias associada, de sua 

livre opção, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no 

site www.comprascacapava.com.br ou participar diretamente no referido site.

3.2 - A participação da licitante na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio do endereço 

eletrônico  www.comprascacapava.com.br na qual  a  licitante deverá manifestar,  por  meio  de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3 - O acesso a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

3.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação eletrônica promovida por esta Prefeitura, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa do sistema de compras.

http://www.comprascacapava.com.br/
http://www.comprascacapava.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5  -  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem como seu  uso  em 

qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  a  operadora  da 

plataforma ou ainda a Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.

3.6 - O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame.

3.7 – A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

certame, através da plataforma BR Conectado: www.comprascacapava.com.br.

3.8  –  A  participação  na  licitação  está  condicionada  obrigatoriamente  a  inscrição  e 

credenciamento do licitante e deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos:

3 . 8 . 1  -  P r opo s ta  de  P r e ço s ,  c om  t oda s  a s  e spe c i f i c a çõe s  do  ob j e t o 

da  l i c i t a ç ão  e  dema i s  do cumen t o s  c on s t an t e s  no  i t em  4  de s t e  Ed i t a l .

3.8.2 – Os licitantes enquadrados como ME / EPP deverão informar em campo próprio da 

do  sítio  eletrônico  www.comprascacapava.com.br,  sob  pena  de  perder  o  direito  ao  tratamento 

diferenciado.

3.8.3 -  O licitante que não informar sua condição de enquadramento, antes do envio da 

proposta, perderá o direito ao tratamento diferenciado previsto na LCF 123/06.

3.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante.

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances.

4.1.1 – Os valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas 

e encargos inerentes ao serviço, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste 

Edital.

4.2 - Na proposta deverá conter:

4.2.1  -  Especificação  clara  e  completa  do  objeto  ofertado,  nos  moldes  do  Anexo  I  - 

Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais que um resultado.

4.2.2 - Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional, bem como valor 

total da proposta em algarismos e por extenso.

http://www.comprascacapava.com.br/
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4.2.3 - Prazo para início de execução das obras, contados do recebimento da Ordem de 

Serviço para tal, que será de até 05 (cinco) dias e o prazo para término dos mesmos, contados do início  

dos serviços, será de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado com solicitação prévia no máximo 02 (dois)  

dias antes do prazo de término. Devendo ser observado o item 10 deste Edital.

4.2.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data limite para apresentação da proposta.

4.2.5 - Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado mensalmente, 

até  o  30º  (trigésimo)  dia  útil  do  mês  subsequente  a  prestação  de  cada  parcela  da  obra,  após  o 

adimplemento  da  obrigação  contratada,  desde  que  regular  e  devidamente  atestado  por  esta 

Administração.

4.3  -  As  propostas  assinadas  por  procuração  deverão  vir  acompanhadas  do  respectivo 

instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado anteriormente.

4.4 - A apresentação de proposta para a participação no certame pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no Edital.

4.5  -  Nos valores  apresentados deverão estar  inclusos todos  os custos e  demais  despesas e 

encargos inerentes a obra, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste 

Edital, incluindo o BDI.

4.5.1 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da 

mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão 

assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente de Contratação, para 

fins de seleção e contratação, os valores retificados.

4.5.2 -  Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 

bem  como  as  divergências  que  porventura  ocorrerem  entre  o  preço  unitário  e  o  total  do  serviço,  

prevalecendo o unitário.

4.6  -  A  proposta  de  preço  deverá  ser  acompanhada  dos  seguintes  documentos, 

assinados pelo representante legal da licitante, quando for o caso:

4.6.1 - Planilha de quantitativos e preços, conforme modelo constante do Anexo 

VII, preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e totais, grafados 

em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais. Não devendo os valores 

unitários estarem acima do estimado.

4.6.2  –  Garantia  da  Proposta,  nos  termos  do  Artigo  58,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/21, no valor de 1% (um por cento) do valor total estimado para a execução de cada 

lote, ou seja:



Município de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão
Caçapava-SP CEP: 12.280-050

______
________________________________________________________________________________

Lote 1:  R$ 117.741,86 (cento e dezessete mil, setecentos e quarenta e 

um reais e oitenta e seis centavos);

Lote 2: R$ 29.550,16 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e 

dezesseis centavos);

Lote 3: R$ 7.272,70 (sete mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta 

centavos).

A  garantia  da  proposta  será  devolvida  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da 

assinatura do contrato, ou da data em que a licitação for declarada fracassada, ou ainda de qualquer 

outra forma de encerramento do certame, mediante requerimento específico.

4.6.2.1 – A garantia de proposta será perdida em favor da Prefeitura Municipal de 

Caçapava,  na  hipótese  do  licitante  vencedor  deixar  de  assinar  o  contrato  no  prazo  fixado  neste 

instrumento convocatório ou de prestar a garantia de execução do contrato no prazo e forma exigidos 

neste Edital.

4.6.2.2 – A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata 

o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/11.

4.6.2.2.1 – Caso o licitante opte pela modalidade caução, deverá efetuar o 

depósito conforme dados:

Banco do Brasil 

Agência: 1683-7/Conta: 230.001-x

Município de Caçapava-SP

CNPJ: 45.189.305/0001-21

4.7  –  Serão  desclassificadas  as  propostas  que  conflitem com as  normas  deste  Edital  ou  da 

legislação em vigor.

4.8 - O tratamento diferenciado dado à ME/EPP consta detalhado no item 6 deste Edital.

4.9 - PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA E   DO   FORNECIMENTO  

4.9.1  -  A  Empresa vencedora deverá  enviar  ao Agente de Contratação,  juntamente  a 

documentação de habilitação, em papel  que identifique(razão social,  endereço completo, números de 

telefone,  e-mail,  e  CNPJ,  no mínimo) a licitante e este certame, redigida de forma clara,  em língua 

portuguesa,  ressalvando-se  as  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  apresentação  nítida,  sem 

emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, constando da proposta todas as 

informações e documentos exigidos nos itens 4.2 a 4.6, devendo estar datada e assinada na última folha,  

por quem de direito,  e rubricada nas demais,  em uma só via,  encaminhada em um único envelope 

(preferencialmente confeccionado em papel pardo), indevassavelmente fechado,  no prazo estipulado 

no item 7.1.6, deste Edital, informando na parte externa:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

PROPOSTA DE PREÇOS / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA)

5 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, DOS LANCES E DO JULGAMENTO

5.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início à sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das 

propostas.

5.1.1 -  Após o início da sessão pública,  não serão aceitos,  procedentes dos licitantes, 

quaisquer  adendos,  acréscimos,  supressões  ou  esclarecimentos  sobre  o  seu  conteúdo.  Os 

esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, desde que solicitados pelo Agente de Contratação, 

constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata.

5.1.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. A desclassificação 

da proposta será fundamentada e registrada em ata. 

5.1.3 - O licitante que tiver sua proposta desclassificada e desejar recorrer da decisão 

deverá observar o item 8 deste Edital.

5.2  -  Classificadas  as  propostas,  o  Agente  de  Contratação  dará  início  à  fase  competitiva, 

oportunidade  em que  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema 

eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor.

5.2.1 - A redução mínima aplicável a cada lance será de 1% (um por cento).

5.2.2 - O licitante poderá oferecer valores iguais ou superiores ao menor já ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta.

5.2.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, quando 

houver,  será permitido ao Agente de Contratação a  abertura  e  gerenciamento simultâneo da 

disputa de vários itens da mesma licitação. 

5.2.4  -  Em  regra,  a  disputa  simultânea  de  itens  obedecerá  à  ordem  sequencial  dos 

mesmos. Entretanto, o Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 

fora da ordem sequencial.
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5.3 - Nos termos do Inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/21, será adotado o  modo disputa 

aberto, o qual terá etapa de lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances ofertados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. Não havendo novos lances no período de prorrogação a etapa de lances 

será encerrada, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, na situação prevista pelo § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21.

5.3.1 – A situação prevista no item anterior e no § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21 se 

destina apenas a definir as posições posteriores a proposta melhor classificada, ou seja, nessa situação 

não serão admitidos lances menores do que o valor da proposta melhor classificada. Os demais licitantes 

poderão formular outros lances, inclusive intermediários entre si.

5.3.2 - O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo 

processo é automático, conforme explanado acima.

5.3.2 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz 

a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início 

do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

5.4 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará o  autor  dos  lances  aos  demais 

participantes.

5.5 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados.

5.6  -  Quando  a  desconexão  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem 

(chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.7 - Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 

disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.8 - Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital.
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5.9 - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de 

menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

5.9.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate estabelecidos pelo art. 60 da Lei 14.133/21.

5.10  -  Definido  o  resultado  do  julgamento,  a  Administração  poderá  negociar  condições  mais 

vantajosas com o primeiro colocado.

5.10.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 

desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela 

Administração.

5.11 - O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso,  

após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.12 - O critério de aceitabilidade de preços, nos termos dos artigos 59, § 3º da Lei Federal  

14.133/21, é o montante de recursos orçamentários reservados nos presentes autos.

5.12.1  –  Será  desclassificada  a  proposta  que  apresentar  preços  unitários  ou  total 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, 

ou que se revelar manifestamente inexequível ou em sobre-preço, nos termos do Artigo 59, §§ 3º e 4º, 

da  Lei  Federal  nº  14.133/21;  assim  considerados  aqueles  que  não  venham a  ter  demonstrado  sua 

viabilidade, por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de  mercado  e  que  os  coeficientes  de  produtividade  são  compatíveis  com a  execução  do  objeto  do 

contrato.

5.12.2  -  Será  desclassificada  a  proposta  que  apresentar  valores  unitários  tidos  como 

relevantes e/ou totais que superem a previsão contida na Planilha de Quantitativos e valores que integra 

este Edital,  bem como aquela que incorrer  nas situações previstas  pelo artigo 59 da Lei  Federal  nº 

14.133/21.

5.12.3 – O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 

composição de preços unitários dos serviços e/ou equipamentos, aplicando os encargos sociais e BDI, 

bem como solicita demais esclarecimentos que julgar necessários.

5.13 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste 

Edital, o Agente de Contratação passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias, na forma do item 7 deste Edital.

5.14 - Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, no 

prazo e na forma estabelecidos no item 7.1.6 deste Edital, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
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Encargos  Sociais  (ES),  com os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às microempresas de 

que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis Complementares  

147/14 e 155/16, obedecerá ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/21 e deverá seguir o procedimento 

descrito a seguir:

6.1.1  -  Os  licitantes  deverão  indicar  no  sistema  eletrônico  de  licitações,  antes  do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

6.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado.

6.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2º do art. 44 da Lei Complementar  

123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

6.1.2.1  -  Considera-se  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente de Contratação 

convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 7 e subitens deste 

Edital.

6.1.3  -  Caso  ocorra  a  situação  de  empate  descrita  no item  6.1.2.1,  o  Agente  de 

Contratação convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem 

classificada, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de 5 (cinco) minutos.

6.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado  no  prazo  acima  indicado,  as  demais  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que 

porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem 

de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

6.1.3.2 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado  no  prazo  acima  indicado,  as  demais  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que 



Município de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão
Caçapava-SP CEP: 12.280-050

______
________________________________________________________________________________

porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem 

de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

6.1.3.1.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro 

aceitar  apresentar  lance  inferior  ao  menor  lance  ofertado  na  sessão  de  disputa,  será  considerada 

arrematante pelo Agente de Contratação, que encerrará a disputa do item e convocará o licitante a 

apresentar a documentação de habilitação, conforme item 7 e subitens deste Edital.

6.1.3.3  -  O  não  oferecimento  de  lances  no  prazo  específico  destinado  a  cada 

licitante  produz  a  preclusão  do  direito  de  apresentá-los.  Os  lances  apresentados  em  momento 

inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

6.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo Agente de Contratação, por 

desatendimento  ao  Edital,  essa  proposta  não  é  mais  considerada  como parâmetro  para  o  efeito  do 

empate de que trata esta cláusula.

6.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior,  a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 6.1.2.2.

6.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte obedecerá 

aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

6.1.6  -  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será 

assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis  

para a regularização da documentação, contados a partir do momento que o proponente for declarado 

vencedor e/ou comunicado pelo Agente de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 

prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo 

inicial,  devidamente  justificada  e  autorizada  pelo  Agente  de  Contratação.  Deverá  o  licitante  ainda 

apresentar, tanto na plataforma eletrônica quanto no envelope ‘documentação’, todos os documentos 

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação se assim não o fizer.

6.1.6.1 -  A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei  

Federal 14.133/21, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a apresentar os documentos de habilitação, ou anular a licitação.

7 - DA HABILITAÇÃO

7.1 – DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO

7.1.1 -  Os documentos  de Habilitação,  listados no  item 7.2, deverão ser  inseridos na 

plataforma da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA pelo(s) licitante(s) vencedor(es), após a fase de lances e 
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aceitação de preços. A solicitação para a inserção dos documentos será realizada via chat pelo Agente de 

Contratação, para que o licitante a faça no prazo de  até 02 (duas) horas. A critério do Agente de 

Contratação, desde que haja manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o 

prazo poderá ser prorrogado.

7.1.2 - Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.1.2.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.1.2.1.1  -  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  informações 

complementares, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 

até 02 (duas) horas, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico.

7.1.2.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.1.3 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001,  

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel, conforme exigido no item 7.1.6.

7.1.4 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 

classificação.

7.1.4.1  -  Será  permitida,  para  qualquer  fim,  a  verificação  pelo  Agente  de 

Contratação  e  equipe  de  apoio  dos  documentos  de  habilitação  por  meio  de  processo  eletrônico  de 

comunicação à distância, sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações constantes dos 

sistemas.

7.1.4.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis 

para  livre  acesso  pela  internet,  poderão  ser  obtidos,  ou  confirmados,  diretamente,  pelo  Agente  de 

Contratação, podendo inclusive ser dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante.

7.1.5 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias ou ao prazo contido no item 

7.1.1, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, solicitando, via chat, o 

envio dos documentos para verificação da habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.1.6 - Os documentos da empresa vencedora relativos à habilitação, solicitados no item 

7.2 deste Edital, deverão ser encaminhados em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por 
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cartório  competente;  autenticados  por  servidor  desta  Administração  (neste  último  caso  mediante  a 

apresentação dos respectivos originais no momento da entrega dos documentos físicos); por publicação 

em órgão de imprensa oficial, ou, ainda, por declaração de autenticidade firmada por advogado, no prazo 

máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  encerramento  da  sessão  pública  virtual, 

juntamente com  a proposta de preços escrita  (item 4.9),  para  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAÇAPAVA

Endereço: Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão – Caçapava/SP

Departamento de Compras e Licitação

E-mail: cpl@cacapava.sp  .gov.br  

Fone: (12) 3654-6691

A/C do Agente de Contratação: Ivani Oliveira Marto Quintilhano

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026

7.1.6.1  -  O  não  cumprimento  do  envio  dos  documentos  de  habilitação  e  da 

proposta dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 12 deste Edital, 

podendo  o  Agente  de  Contratação  convocar  a  empresa  que  apresentou  a  proposta  ou  o  lance 

subsequente.

7.1.6.1.1  -  A  critério  do  Agente  de  Contratação,  desde  que  haja 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado.

7.1.6.2  -  Independente  de  manifestação  do  Agente  de  Contratação  sobre  a 

documentação, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre 

obrigatório.

7.1.7  -  A  documentação  de  habilitação,  para  cumprimento  do item 7.1.6,  deverá  ser 

apresentada  em  1  (uma)  via  de  cada  documento,  os  quais  deverão  estar,  preferencialmente, 

ordenados  na  mesma  sequência  em  que  estão  solicitados  neste  Edital  (item  7.2),  numerados 

sequencialmente, grampeados ou acondicionados em pastas, contidos em envelope (preferencialmente 

confeccionado em papel  pardo) fechado indevassavelmente,  apresentando externamente os seguintes 

dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

PROPOSTA DE PREÇOS / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA)

7.1.8 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões 

negativas ou nesse Edital,  prevalecerá o prazo de 90 (noventa)  dias,  corridos,  contados da data de 

mailto:cpl@cacapava.sp
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emissão do documento até a data do certame, sendo que todos os documentos deverão estar com seus 

prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para ocorrer a licitação.

7.1.8.1  -  Não  serão  aceitos  protocolos  de  pedidos  de  certidões  ou  de  outros 

documentos exigidos nesse Edital.

7.1.9 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 

será declarado vencedor.

7.2 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.2.1 - Para fins de  habilitação o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar os 

documentos a seguir especificados, válidos na data de apresentação dos documentos de habilitação. Se o 

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os  

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais 

deverão  ser  da  mesma  empresa/CNPJ/endereço  da  que  participou  desse  certame  ou  de  seu 

estabelecimento (filial) que executou o contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente 

ao certame para prestar o serviço no Município da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-

ão as regras citadas acima.

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta 

Comercial ou repartição correspondente); 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou 

contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da dire-

toria em exercício;

Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registra-

do na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de 

eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização 

das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971;
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Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento 

no País (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de De-

creto de Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-

te, quando a atividade assim o exigir.

II – HABILITAÇÃO TÉCNICA

7.2.3 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica 

de  direito  público  ou  privado,  devidamente  registrado  no  CREA  ou  CAU, comprobatório(s)  do 

desempenho de atividade pertinente e compatível  em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21, observando ainda o limite de 50% 

preconizado  pelo  §2º  do  artigo  67  da  Lei  14.133/21.  Caso  referidos  atestados  não  detalhem  e 

quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á,  complementarmente  aos  documentos,  cópia  da(s) 

respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais).

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

LOTE 01 – SERVIÇOS CIVIS

Execução de telhamento com área mínima de 3.731,09 m2;

Execução de reabilitação estrutural de tubulações com extensão mínima de 30,00 metros;

Execução de limpeza por hidrojateamento em área mínima de 25.000,00 m2.

LOTE 02 – SERVIÇOS ELÉTRICOS

Execução de eletroduto galvanizado conforme NBR 13057, diâmetro ¾”, com acessórios, em 

extensão mínima de 2.669,33 metros.
 

LOTE 03 – SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO

Execução de base betuminosa de materiais reciclados (RCC ou RAP) com volume mínimo de 

275,00 m3.

7.2.3.1 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do 

objeto. 

7.2.3.2 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
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a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 

as  experiências  atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual,  em  que  todas  as  experiências  atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos  de  atuação,  inclusive  nas  licitações  para  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de 

natureza predominantemente intelectual. 

7.2.3.2.1  -  Para  fins  de  comprovação do  percentual  de  participação do 

consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 

atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

7.2.4 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, ou mediante contratação 

formal, Engenheiro Civil ou Arquiteto como responsável técnico pelo Lote 01, 03 e Engenheiro Eletricista 

como responsável técnico pelo Lote 02, todos com registro ativo no CREA/CAU e detentores de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT referente aos serviços correlatos;

7.2.4.1 - O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do 

contrato, admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência equivalente 

ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura.

7.2.4.2 - O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data 

de apresentação dos documentos de habilitação na condição de:

a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada, nos 

termos do item 7.1.6 supra, das folhas pertinentes da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou 

ficha, de registro do empregado;

b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social em 

vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente registrado;

c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de 

Serviço.

7.2.4.3  -  Não  serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de 

profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer 

ato profissional de sua responsabilidade.

7.2.5 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, certidão de re-

gistro no CREA, conforme Resolução 266/79, ou CAU, conforme Lei Federal 12.378/10 – se for o caso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156iii
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com validade na data limite para apresentação dos envelopes, devidamente atualizada em todos os seus 

dados cadastrais e contratuais.

7.2.5.1 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 

7.2.4 por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro peran-

te a entidade profissional competente no Brasil.

7.2.6 – O licitante deverá comprovar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização da obra, sendo que a comprovação poderá ser feita das seguintes formas:

a) Vistoria aos locais de execução, às suas próprias expensas. As visitas deverão 

ser agendadas através do e-mail manutencao.escola  @cacapava.sp.gov.br   e poderão ser realizadas até o 

dia imediatamente anterior à sessão pública. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, 

fazer-se  acompanhar  de  01  (um)  representante  que  entender  suficiente  para  esclarecimentos  de 

eventuais  dúvidas,  colher  as  informações  necessárias  à  elaboração  da  sua  proposta.  Para  os  que 

realizarem  visita  será  emitido  atestado  de  visita  técnica  (Anexo  XI)  o  qual  deverá  ser  juntado  à 

documentação de habilitação; ou

b)  Declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (Anexo XII).

III – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.2.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.2.8 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra -

tual.

7.2.9 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual (certidão 

negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) e Municipal (apenas tributos mobiliários do 

domicílio ou sede do licitante), na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de 

negativa.

7.2.10 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

ço, expedida pela Caixa Econômica Federal, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de ne-

gativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa.

7.2.11 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se também certi-

dão positiva com efeito de negativa.

mailto:carolini.chaib@cacapava.sp.gov.br
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7.2.12 - Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/21 no sentido de 

que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, no que diz respeito à proi -

bição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. (Anexo III).

IV – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.2.13  -  Balanço  patrimonial  e  Demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios 

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma da  Lei,  que  comprovem a  boa  situação  financeira  da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta. Serão 

considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim 

apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (S/A - Sociedade Anônima):

a.1) publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

ou

a.2)  por  cópia  registrada ou autenticada na Junta  Comercial  da sede ou domicílio  do 

licitante.

b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA) e  demais tipos societários regidos 

pela Lei Complementar Federal 123/2006:

b.1)  por cópia do Balanço Patrimonial  e  das Demonstrações Contábeis,  extraídos do 

Livro Diário, juntamente os  Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, assinado 

por contabilista habilitado e por representante legal da empresa.

c) Para as empresas licitantes  que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, 

deverá ser apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta Comercial ou entidade 

equivalente,  assinado  por  contabilista  habilitado  e  por  representante  legal  da  empresa,  e  para  as 

empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos os documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao 

último exercício.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou  por  outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de 

Contabilidade.

e)  As  sociedades  cooperativas  deverão  apresentar  demonstrativo  de  atuação  em  regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
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f)  No caso de empresas obrigadas ou optantes  pela  utilização do  SPED (Sistema Público  de 

Escrituração Digital), deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis e respectivos 

Termos de Abertura e Encerramento, devidamente acompanhado do seu recibo de transmissão.

g) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos seguintes índices: ILC (Índice 

de Liquidez Corrente), ILG (Índice de Liquidez Geral)  igual ou superior a 1 (um) e Grau de Endividamento 

máximo igual ou menor de 0,50 (zero vírgula cinquenta), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

I. Liquidez Corrente

ILC  =     __AC__

                             PC

Onde:

LC = Liquidez Corrente

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

II. Liquidez Geral

ILG  = (AC  +  RLP)

(PC  +  ELP)

Onde:

LG = Liquidez Geral

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

IV. Grau de Endividamento 

GE  =  ___(PC  +  ELP)___

                              AT

Onde:

GE = Grau de Endividamento
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PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

AT = Ativo Total

- O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo 

período.

- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.

- O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde financeira da empresa, ele mede o quanto 

uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante.

i) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço, devidamente assinado por Contador com indicação do número de registro no CRC (Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo representante legal da empresa.

j) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, devidamente assinado por contador 

com indicação do número de registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo representante 

legal da empresa.

k)  O atendimento aos índices ora estabelecidos permitirá a demonstração de situação econômica 

equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação deficitária da 

empresa, colocando em risco a execução do contrato. A contratação de empresas em boa situação de 

equilíbrio econômico-financeiro é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral 

cumprimento do contrato. E ainda, depois de realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que 

promovem procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização desses índices contábeis como uns dos 

mais adotados no segmento de licitações, inclusive já aceito pela Corte de Contas do Estado e da União 

em  outras  oportunidades.  Sendo  assim,  conclui-se  pela  adoção  dos  índices  que  retratam  situação 

financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores.

7.2.13.1 –  Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores aos 

determinados  no  subitem  7.2.13-g,  poderão  comprovar  sua  qualificação  através  da 

comprovação de que possui um Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) 

do  valor  estimado  da  contratação.  A  comprovação  deverá  ser  feita  relativamente  à  data  da 

apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais;

Lote  1:  R$  1.177.418,65  (um  milhão,  cento  e  setenta  e  sete  mil,  quatrocentos  e 

dezoito reais e sessenta e cinco centavos);

Lote  2:  R$ 295.501,56 (duzentos  e  noventa  e  cinco  mil,  quinhentos  e  um reais  e 

cinquenta e seis centavos);
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Lote 3: R$ 72.727,00 (setenta e dois mil, setecentos e vinte e sete reais).

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da 

Lei.

7.2.14 - Certidão negativa sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação (documento a ser  

confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço).  Para empresas sediadas no 

Estado de São Paulo, esta certidão deverá ser complementada pela Certidão de Comarcas e Turmas 

Recursais (Primeiro Grau) – Cível.

7.2.14.1 - Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste Edital.

DECLARAÇÕES:

7.2.15  -  Declaração  de  Cumprimento  dos  Requisitos  de  Habilitação,  devidamente 

preenchida e assinada (Anexo II);

7.2.16 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. Esta declaração deverá ser apresentada por empresas 

que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. (Anexo 

III);

7.2.17  -  Declaração  de  que  sua  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos 

custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega da proposta (Anexo III);

7.2.18  –  Declaração  de  compromisso  formal  no  sentido  de  que,  uma  vez  declarada 

adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente com esta Prefeitura Municipal de Caçapava e 

concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame,  Termo de Ciência e 

Notificação (Anexo IV).

7.2.19  -  Todas  as  declarações  assinadas  pelos  proponentes  deverão  observar  a 

necessidade  de  comprovar  serem  seus  subscritores  representantes  legais  da  empresa,  caso  tais 

comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório.

7.2.20 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº 123/06caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais.

7.2.21 -  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora.
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7.2.22  -  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

8 – DOS RECURSOS E DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO

8.1  -  Ao  final  da  sessão,  o  proponente  que  desejar  recorrer  das  decisões  do  Agente  de 

Contratação poderá fazê-lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo 

ser  formalizada  em  campo  específico  do  sistema  de  licitações  (sítio  www.comprascacapava.com.br). 

Posteriormente formalizando as peças recursais diretamente na Plataforma da Concorrência Eletrônica ou 

junto ao Departamento de Compras, no endereço constante no item 7.1.6, no prazo de 3 (três) dias úteis.

8.1.1 -  O licitante poderá incluir peça recursal, bem como contrarrazões de que trata o 

item 8.1.3 e demais documentos, em campo próprio, via upload, no sistema de licitações, acompanhada 

do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação da empresa 

nesta licitação.

8.1.2 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,  

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.1.3 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

8.1.4 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 

licitantes classificados e desclassificados.

8.1.5 - Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza, se forem enviados 

fisicamente,  devem  ser  destinados  ao  Agente  de  Contratação  e  protocolados  junto  ao  endereço 

constante no item 7.1.6 do Edital, obedecendo ao prazo de 03 (três) dias úteis, no horário das 9h às 15h, 

devendo fazer menção ao número da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

8.1.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

8.1.7 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

8.1.8  -  O acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação apenas de  ato  insuscetível  de 

aproveitamento.

8.1.9 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a 

preclusão do direito de recurso e a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do certame ao 

licitante vencedor, com posterior homologação do resultado.
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8.1.10 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade  Competente  adjudicará  referidos  itens  recorridos  e  os  homologará  para  determinar  a 

contratação.

8.1.11 - Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas 

na  regularidade  fiscal  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte.  Os  recursos  quanto  a  esta 

documentação somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser 

apresentados no prazo e condições estabelecidos no item 6.1.6.

8.1.12 - Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não 

tenham sido alegados no ato da manifestação na sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

8.2 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes.

8.3 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo  licitatório  será  encaminhado  à  Autoridade  competente  que  poderá  adjudicar  o  objeto  e 

homologar  a  licitação;  anular  o  presente  certame total  ou parcialmente  nos  casos de ilegalidade no 

procedimento  ou  julgamento,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e 

devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

9 - DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

9.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade na  

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sendo considerado às 23h59min59s do último 

dia deste prazo, como prazo final.

9.1.1  –  Quaisquer  pedidos  de  esclarecimentos  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na 

interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de Compras 

e  Licitações  desta  Prefeitura,  através  do  e-mail  cpl@cacapava.sp.gov.br,  ou  inseridos  no  Portal  de 

Compras através do site www.comprascacapava.com.br.

9.1.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura  

do certame.

9.1.2.1 – Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e 

serão consideradas como aditamentos a este instrumento convocatório,  sendo juntadas ao respectivo 

processo licitatório.

9.1.3 – Caberá a autoridade competente receber, examinar e decidir as impugnações e os 

pedidos  de  esclarecimentos  ao  Edital  e  aos  anexos,  além de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos 
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responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos,  bem  como  contar  com  o  auxílio  do  Agente  de 

Contratação.

9.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.

9.3 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 

pressupõe-se  que  os  elementos  fornecidos  são  suficientemente  claros  e  precisos,  não  cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

10 – DO CONTRATO

10.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual 

com a empresa vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo X, sendo o 

adjudicatário chamado via telefone ou por e-mail, a celebrá-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21.

10.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.

10.1.2 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato:

a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, 

bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 

documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos;

b)  O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro 

Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP)  e  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ);

c) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão 

ser tomadas pela Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por 

meio eletrônico, será a adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob pena 

de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 

14.133/21;

e) Apresentar a comprovação de constituição e o registro do consórcio, nos termos 

do compromisso referido no item 2.3.4 do Edital.

10.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para apresentar os documentos de habilitação nos 

termos definidos neste Edital.

10.3 - Até a assinatura do instrumento contratual a vencedora poderá ser desclassificada se a 

Prefeitura tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos 

termos da Lei de Licitações.

10.3.1 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido 

no item anterior, a Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 

10.2, supra.

10.4 - Da adjudicatária se exigirá no ato da assinatura do contrato a prestação de garantia das 

obrigações assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual ,  em uma das 

seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil.

10.4.1 -  Fica assegurado ao contratado o prazo de 1 (um) mês,  contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar 

pela modalidade prevista no inciso II.

10.4.1.1 -  O seguro-garantia  tem por  objetivo garantir  o  fiel  cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas 

pela Lei 14.133/21:

I  -  o  prazo  de  vigência  da  apólice  será  igual  ou  superior  ao  prazo 

estabelecido no contrato  principal  e  deverá acompanhar  as  modificações referentes à  vigência  deste 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pago o prêmio nas datas convencionadas.

10.4.1.2 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

eventual  renovação do  contrato,  desde que mantidas  as  mesmas condições  e  coberturas  da  apólice 

vigente e desde que nenhum período fique descoberto.

10.4.2  -  A  garantia  prestada  pelo  contratado  será  liberada  ou  restituída  após  a  fiel 

execução  do  contrato  ou  após  a  sua  extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em 

dinheiro, atualizada monetariamente pelo Índice.
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11  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  E  DA  CONTRATANTE  E  DO  RECEBIMENTO  E 

FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

11.1  -  O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo com as  cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  14.133/21,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua 

inexecução total ou parcial.

11.2 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato.

11.3 - Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização e gestão, bem como 

as condições de pagamento estão previstos no Contrato.

12 - DAS SANÇÕES

12.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou 

não retirar o contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

ensejar  o  retardamento da  execução de seu objeto;  não mantiver  a  proposta;  falhar  ou fraudar  na 

execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar ato lesivo previsto no 

art.  5º da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou desatender aos prazos do  item 6.1.6 deste 

instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, poderá sofrer as sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21, sem 

prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais:

12.1.1 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela 

recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar,  aceitar  ou  retirar  o  contrato,  dentro  do  prazo 

estabelecido no item 10.1; e pela apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo II) 

sem que a referida documentação esteja integralmente contida no respectivo envelope;

12.1.2 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do 

ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo 

fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

12.1.3  -  Multa  de  0,5% (zero  vírgula  cinco  por  cento)  ao  dia,  por  dia  de  atraso  da 

obrigação não cumprida, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão 

unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

12.1.4 - O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante.

12.1.5 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

12.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.2 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as 

empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da 

decisão.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela  entrega da proposta para 

participar do certame, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, e de  

seus  anexos,  aos  quais  se  submete;  implica,  também,  o  reconhecimento  de  que  este  instrumento 

convocatório,  e  seus  anexos,  caracterizaram perfeitamente  o  objeto  do  certame,  sendo  os  mesmos 

suficientes  para  a  exata  compreensão  do  objeto  e  para  seu  perfeito  atendimento,  não  cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer indenização.

13.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas 

em atendimento  às  normas deste  instrumento  Editalício  sujeitam-se às  penas  da  lei.  A  falsidade de 

qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.

13.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.

13.4  -  As  comunicações  decorrentes  de  eventuais  recursos,  bem  como  quaisquer  outras 

comunicações,  poderão ser  disponibilizadas aos proponentes por  qualquer  meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou ainda, dar-se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do Município, ou 

ainda no site oficial desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para cada uma das empresas participantes do 

certame.

13.5 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e  

decididos pelo Agente de Contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da Autoridade 

Competente.

13.6 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento 

por escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse 

ato  será  lavrado  “termo  de  vistas  ao  processo”,  o  qual  será  devidamente  datado  e  assinado  pelo 

interessado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos 

das dependências da Prefeitura.

13.7 - O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, 

poderão utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente 
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certame licitatório a qualquer momento, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o  

respectivo processo.

13.8 - As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa,  observada  a  igualdade  de  oportunidades  entre  as  proponentes,  sem  comprometimento  do 

interesse público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.

13.9 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para 

este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília.

13.9.1 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente  disposto  em contrário. Só  se  iniciam e vencem os  prazos  em dias  de expediente  na 

Prefeitura.

13.10 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles 

se completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do Edital, inteirar-

se  de  sua  composição,  tomando conhecimento,  assim,  das  condições  administrativas  e  técnicas  que 

nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

13.11 - O Agente de Contratação conforme o caso poderá relevar aspectos puramente formais nas 

propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a 

lisura e o caráter competitivo desta licitação.

13.12 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame 

licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes.

Caçapava, 09 de junho de 2026

Gabriel Pinelli Ferraz
Secretário Municipal de Gestão Pública



LOTE 1 
PLANILHA ORÇAMENTARIA

CÓD. REF. DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNIT  R$ TOTAL 
SERVIÇOS PRELIMINARES

98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2  1.000,00 
02.05.202 CDHU Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico MXMES  2.600,00 

SUBTOTAL SERVIÇOS PRELIMINARES

TELHADO

100389 SINAPI M2  7.462,17 

100391 SINAPI M2  2.487,39 

100388 SINAPI M2  7.462,17 

100390 SINAPI M2  2.487,39 

100328 SINAPI M2  7.462,17 

100329 SINAPI M2  2.487,39 

92539 SINAPI M2  7.462,17 

92540 SINAPI M2  2.487,39 

94442 SINAPI M2  7.462,17 

94443 SINAPI M2  2.487,39 

92543 SINAPI M2  7.462,17 

97647 SINAPI M2  7.462,17 

94210 SINAPI M2  7.462,17 

94219 SINAPI M  6.000,00 

94220 SINAPI M  3.000,00 

94223 SINAPI M  3.750,00 

104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M  4.500,00 

100435 SINAPI M  3.750,00 

100327 SINAPI M  4.500,00 

94228 SINAPI M  5.250,00 

94227 SINAPI M  2.250,00 

16.40.040 CDHU Recolocação de cumeeiras e espigões de barro M  20.000,00 

92544 SINAPI M2  1.000,00 

94218 SINAPI M2  1.000,00 

97640 SINAPI M2  4.000,00 

96486 SINAPI M2  4.000,00 

97642 SINAPI M2  4.000,00 

99826 SINAPI LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2  10.000,00 
96121 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_08/2023 M  7.000,00 

94216 SINAPI M2  1.204,24 

104314 SINAPI KG  6.021,20 

96485 SINAPI M2  2.500,00 

SUBTOTAL TELHADOS

REVESTIMENTOS
97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2  3.000,00 
97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2  1.500,00 

87905 SINAPI M2  1.500,00 

104217 SINAPI M2  1.500,00 

98555 SINAPI M2  400,00 

96131 SINAPI M2  3.000,00 

96126 SINAPI M2  3.000,00 

87418 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM PAREDES, ESPESSURA DE 0,5CM. AF_03/2023 M2  2.500,00 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO 
DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, COM MAIS DE DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO. AF_07/2019

RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCETO CONTRARRUFO. AF_07/2019
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE 
FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019_PS
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). 
AF_07/2019
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO 
POR ANDAIME. AF_08/2022
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 
AF_09/2023
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

Anexo I
Modelo de Proposta



88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2  2.500,00 

88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2  2.500,00 

100718 SINAPI COLOCAÇÃO DE FITA PROTETORA PARA PINTURA. AF_01/2020 M  1.500,00 
104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2  5.500,00 
104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2  5.500,00 
102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2  1.000,00 

102219 SINAPI M2  1.000,00 

102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 M2  1.000,00 
100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 M2  1.000,00 
95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2  3.500,00 

102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 M2  6.000,00 

102504 SINAPI M  1.500,00 

102491 SINAPI M2  9.000,00 

33.10.120 CDHU M2  750,00 

33.07.303 CDHU M2  750,00 

SUBTOTAL REVESTIMENTOS

REVESTIMENTOS CERAMICOS

98682 SINAPI M2  878,00 

101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 M2  650,00 

94992 SINAPI M2  850,00 

87269 SINAPI M2  600,00 

87248 SINAPI M2  350,00 

SUBTOTAL REVESTIMENTOS CERAMICOS

ESQUADRIAS

90847 SINAPI UN  34,00 

90848 SINAPI UN  12,00 

90849 SINAPI UN  36,00 

90850 SINAPI UN  12,00 

94562 SINAPI M2  30,00 

100709 SINAPI UN  10,00 

100659 SINAPI M  470,00 

91292 SINAPI UN  94,00 

91306 SINAPI UN  94,00 

94570 SINAPI M2  190,00 

100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2  45,00 
102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. AF_01/2021 UN  3,00 
102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE ALUMÍNIO OU PVC. AF_01/2021 M2  95,00 
102190 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE MADEIRA. AF_01/2021 M2  20,00 

102162 SINAPI M2  95,00 

102156 SINAPI M2  25,00 

SUBTOTAL ESQUADRIAS

LOUÇAS E METAIS

86915 SINAPI UN  65,00 

86910 SINAPI UN  15,00 

86914 SINAPI UN  35,00 

86931 SINAPI UN  15,00 

100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN  20,00 

86919 SINAPI UN  5,00 

86903 SINAPI UN  10,00 

86922 SINAPI UN  3,00 

86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN  45,00 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021
Proteção passiva contra incêndio com tinta intumescente, tempo requerido de resistência ao fogo TRRF = 60 
minutos - aplicação em painéis de gesso acartonado
Proteção passiva contra incêndio com tinta intumescente, com tempo requerido de resistência ao fogo TRRF = 60 
min - aplicação em estrutura metálica

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO (VIDROS NÃO INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 
INCLUSO (6 A 14 CM), FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM PINTURA ANTICORROSIVA, COM FERRAGENS, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS. AF_12/2019
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO 
DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 
14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021_PS
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020



86877 SINAPI UN  10,00 

86878 SINAPI UN  10,00 

95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN  20,00 
SUBTOTAL LOUÇAS E METAIS

HIDRAULICA

89356 SINAPI M  1.000,00 

89357 SINAPI M  200,00 

103979 SINAPI M  100,00 

24.25.02 DER REABILITACAO ESTRUTURAL DE TUBULACOES DE CONCRETO COM DIAMETRO DE 401 ATE 600MM M  80,00 

89363 SINAPI UN  100,00 

89362 SINAPI UN  250,00 

89368 SINAPI UN  20,00 

89367 SINAPI UN  30,00 

103984 SINAPI UN  20,00 

103985 SINAPI UN  25,00 

89395 SINAPI UN  180,00 

89398 SINAPI UN  30,00 

104004 SINAPI UN  20,00 

105228 SINAPI UN  100,00 

103948 SINAPI UN  60,00 

94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN  70,00 

103049 SINAPI UN  60,00 

94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN  50,00 

94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN  30,00 

90373 SINAPI UN  100,00 

3903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN  35,00 
3863 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN  20,00 
3907 SINAPI LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN  10,00 
3863 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN  20,00 

89714 SINAPI M  2.500,00 

89713 SINAPI M  1.500,00 

3520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  300,00 
3528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  120,00 
3519 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  120,00 
3509 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  120,00 
1951 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  20,00 
1969 SINAPI CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  20,00 

SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  60,00 

1970 SINAPI CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN  60,00 
1200 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN  70,00 
3899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN  100,00 

97897 SINAPI UN  60,00 

100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN  15,00 

SUBTOTAL HIDRÁULICA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
55.01.020 CDHU Limpeza final da obra M2  1.500,00 
05.09.007 CDHU Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro M3  2.500,00 
55.01.140 CDHU Limpeza de superfície com hidrojateamento M2  50.000,00 

SUBTOTAL COMPLEMENTARES

TOTAL

TOTAL C/ BDI

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
BUCHA DE REDUÇÃO PVC, SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

1966

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020



LOTE 2
PLANILHA ORÇAMENTARIA

CÓD REF DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO  R$ TOTAL 

37.04.260 CDHU UNID. 34,00

37.04.280 CDHU UNID. 6,00

37.04.300 CDHU UNID. 2,00

41476 SINAPI
UNID.

34,00

42.05.210 CDHU Haste de aterramento de 5/8´ x 3 m UNID. 34,00

37.13.720 CDHU UNID. 2,00

37.25.110 CDHU UNID. 6,00

37.25.100 CDHU UNID. 3,00

101894 SINAPI UNID. 34,00

93673 SINAPI UNID. 46,00

93671 SINAPI UNID. 34,00

93666 SINAPI UNID. 34,00

93664 SINAPI UNID. 118,00

93663 SINAPI UNID. 296,00

93660 SINAPI UNID. 574,00

93662 SINAPI UNID. 436,00

93653 SINAPI UNID. 58,00

37.24.032 CDHU UNID. 288,00

39449 SINAPI UNID. 2,00

39458 SINAPI UNID. 6,00

39457 SINAPI UNID. 2,00

39445 SINAPI M 100,00

39446 SINAPI M 68,00

93000 SINAPI M 120,00

92998 SINAPI M 200,00

92992 SINAPI M 400,00

92990 SINAPI
M

300,00

92988 SINAPI
M

200,00

92986 SINAPI
M

400,00

92984 SINAPI
M

200,00

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 24 DIN / 
18 Bolt-on - 150 A - sem componentes
Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 44 DIN / 
32 Bolt-on - 150 A - sem componentes
Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 70 DIN / 
50 Bolt-on - 225 A - sem componentes
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, EM PVC, DN 
= 300 X 600 MM (INCLUIDA TAMPA EM FERRO FUNDIDO SEM 
ESCOTILHA)

Disjuntor série universal em caixa moldada, térmico fixo e magnético 
ajustável, tripolar 600 VCA, corrente de 300 A até 400 A
Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão 
de isolamento 415/690V, de 175A a 250A
Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão 
de isolamento 480/690V, de 70A até 150A
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2014
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2014
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2015
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR UNIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO. AF_04/2016
Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 
50 até 80 Ka
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 100 
A, TIPO AC
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 80 
A, TIPO AC
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 
A, TIPO AC
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 
A, TIPO AC
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 
A, TIPO AC
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 185 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2016

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2016

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2018
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015



91935 SINAPI
M

200,00

91932 SINAPI
M

2.584,32

91930 SINAPI
M

3.000,00

91928 SINAPI M 1.800,00

91926 SINAPI M 29.263,14

91926 SINAPI
M

21.281,17

91924 SINAPI
M

5.400,00

38.21.120 CDHU Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com acessórios M 1.348,82
38.22.620 CDHU Tampa de encaixe para eletrocalha, galvanizada a fogo, L= 100 mm M 1.348,82
38.07.200 CDHU Vergalhão com rosca, porca e arruela de diâmetro 3/8´ (tirante) UNID. 904,00
38.23.020 CDHU Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 100x50 mm UNID. 904,00
38.04.040 CDHU Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios M 5.338,66
40.06.040 CDHU Condulete metálico de 3/4´ UNID. 884,00

103782 SINAPI UNID. 540,00

100903 SINAPI UNID. 1.640,00

91990 SINAPI UNID. 876,00

92023 SINAPI
UNID.

342,00

38.07.340 CDHU Perfilado liso 38 x 38 mm - com acessórios M 2.246,72
38.07.200 CDHU Vergalhão com rosca, porca e arruela de diâmetro 3/8´ (tirante) UNID. 1.540,00
38.07.030 CDHU Grampo tipo ´C´ diâmetro 3/8`, com balancim tamanho grande UNID. 1.540,00

17.005.012 (E) SIURB EP.02 - MÃO FRANCESA DE FERRO PERFILADO UNID. 1.540,00
38.07.801 CDHU Sapata externa com 4 furos, 38 x 38 mm UNID. 200,00

41.11.707 CDHU UNID. 284,00

41.11.704 CDHU UNID. 284,00

88461 SIURB LÂMPADA DE LED BULBO 20W - SOQUETE E27 UNID. 600,00
09.082.078 (E) SIURB LÂMPADA DE LED (BULBO) SOQUETE E-27/ E-40 - 40W UNID. 600,00
09.082.079 (E) SIURB LÂMPADA DE LED (BULBO) SOQUETE E-27/ E-40 - 70W UNID. 230,00

09.02.035 FDE Ae-34 - abrigo e entrada de energia padrão edp - t9 - 300 a UNID. 2,00
09.02.034 FDE Ae-33 - abrigo e entrada de energia padrão edp - t7 - 200 a UNID. 3,00
09.02.030 FDE Ae-32 - abrigo e entrada de energia padrão edp - t6 - 150 a UNID. 3,00
09.02.115 FDE Ae-36 - abrigo e entrada de energia - padrão neoenergia t4 - 150 a UNID. 2,00
09.02.100 FDE Ae-26 - abrigo e entrada de energia - padrão energisa t4 - 100 a UNID. 2,00

TOTAL
TOTAL C/ BDI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2016

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2018

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 NA 
COR VERDE PARA ATERRAMENTO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 36000 lm, 
eficiência mínima 180 lm/W - potência de 200 W
Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 18000 lm, 
eficiência mínima 180 lm/W - potência de 100 W



LOTE 03
PLANILHA ORÇAMENTARIA

CÓD. REF. DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNIT  R$ TOTAL 
PAVIMENTOS

30.04.100 CDHU Piso tátil de concreto intertravado alerta / direcional, espessura de 6 cm, com rejunte em areia M2  250,00 

54.04.350 CDHU M2  250,00 

5.099.002 SIURB M3  700,00 

54.01.400 CDHU Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do sub-leito M2  2.800,00 

5.078.001 SIURB CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM M3  140,00 

5.078.007 SIURB TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ALÉM DO PRIMEIRO KM M3XKM  2.800,00 
54.03.210 CDHU Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3  140,00 

SUBTOTAL PAVIMENTOS

SUBTOTAL COMPLEMENTARES

TOTAL

TOTAL C/ BDI 

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, 
com rejunte em areia
BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU 
DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa ............., sediada na Rua (Av., Al., etc.) ..........., cidade ......... estado ..........., inscrita no 

CNPJ sob nº ................, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins de habilitação na  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026, ora sendo realizado pela 

Prefeitura Municipal de Caçapava, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do 

respectivo Edital, ou seja, todos os documentos contidos no  subitem 7.2  do instrumento convocatório, 

*(exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, os quais deverão ser 

comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao  momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de 

negativas).

* DECLARA também, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial no que diz respeito ao contido no art. 4º da Lei 

14.133/21,  estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação 

citada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

* Declarações a serem realizadas por ME e EPP.

________________________________________

Local e data

________________________________________

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este  documento  deverá  ser  inserido  no  envelope  documentação  e  na  plataforma  da  CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 002/2026, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.6 do Edital, 

de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual conforme o caso; ou procuração pública; ou  

outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO III

DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, IV E 68, INCISO VI DA LEI FEDERAL 14.133/21 

A empresa ................. sediada na Rua (Av., Al., etc.) .............., cidade ..........., estado ............., inscrita  

no CNPJ sob nº ..................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário,  DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins de participação na  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026,  ora sendo realizado 

pela Prefeitura Municipal de Caçapava, declara que:

-  A  proposta  econômica  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta;

 -  Atende  à  reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. *

 - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).**

* Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 

empregados.

** Em caso afirmativo, assinalar a ressalva

________________________________________

Local e data

________________________________________

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este  documento  deverá  ser  inserido  no  envelope  documentação  e  na  plataforma  da  CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 002/2026, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.6 do Edital, 

de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual conforme o caso; ou procuração pública; ou  

outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO IV

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 7.2.18 DO EDITAL

A empresa ................., sediada na Rua (Av., Al., etc.) .............., cidade ........., estado ..........., inscrita 

no  CNPJ  sob  nº  ..................,  por  seu  diretor  (sócio  gerente,  proprietário)_________,  ASSUME  O 

COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação na 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  nº  002/2026,  ora  sendo  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de 

Caçapava, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com a referida 

Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de 

Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

conforme minuta ora apresentada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

_______________________________________

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este  documento  deverá  ser  inserido  no  envelope  documentação  e  na  plataforma  da  CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 002/2026, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.6 do Edital, 

de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual conforme o caso; ou procuração pública; ou  

outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa.

CONTRATANTE:____________________________________________
CONTRATADO:_______________________________________
PROCESSO N. (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO:_________________________________________________
ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*)_________________________________________________
Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados.
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,  
estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder 



Município de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão
Caçapava-SP CEP: 12.280-050

______
________________________________________________________________________________

legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,  
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA:______________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE, 
Nome: ________________________________________
Cargo: _____________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: _____________________________________
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: ________________________________________
Cargo: _____________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: _____________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 
Pelo contratante:
Nome: ________________________________________
Cargo: _____________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: _____________________________________
Pelo contratada:
Nome: ________________________________________
Cargo: _____________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: _____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: ________________________________________
Cargo: _____________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: _____________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/_______ QUE ENTRE 

SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉDIO  DO(A) 

SECRETÁRIO(A)  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  A  EMPRESA 

___________________,  PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, COM 

FORNECIMENTO  DE  MATERIAL,  MÃO  DE  OBRA  E 

EQUIPAMENTOS,  PARA  _____________________,  SOB  O 

REGIME  DE  EMPREITADA  POR  PREÇO  GLOBAL,  POR  UM 

PERÍODO DE  ____ (________) MESES,  EM CONFORMIDADE 

COM A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e _____________, na Sede da Prefeitura, situada na 

____________________________,  ____________/SP,  presentes,  de  um  lado,  A  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, por intermédio da Secretaria Municipal de .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) (endereço da secretaria) ....................................................., na cidade de 

Caçapava /Estado de SP inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.189.305/0001-21, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Dr. YAN LOPES DE ALMEIDA, nomeado(a) pela ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE 

DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES REALIZADA NO DIA 1° DE JANEIRO DE 2025, portador da 

Matrícula Funcional nº …………….., doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, o(a) (nome 

da  empresa  contratada).............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................, 

sediado(a)  na  (endereço  principal  da  empresa)..................................,  doravante  designada 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome do representante legal), 

qualificado  na  função  de:  ...................................,  e-mail:  ...............................…  conforme  atos 

constitutivos da empresa, na qualidade de adjudicatária na  Concorrência Eletrônica nº 002/2026, 

processo  administrativo  nº  ____________,  cujo  inteiro  teor  a  CONTRATADA declara  expressamente, 

nesta avença, conhecer e aceitar,  e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, em 

observância  às  disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  seus  atos  regulamentadores;  da  Lei 

Complementar Federal nº 123/06 em suas redações atuais; do Decreto  ____________; supletivamente 
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aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -  Contratação de empresa especializada para a execução de obras,  com fornecimento de 

material e mão de obra, para ______________________.

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar:

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 

respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de ___/___/___, bem 

como os novos preços e condições definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na 

ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 -  Execução indireta, através de empreitada por preço global e dar-se-á de forma parcelada e 

sob demanda,  mediante medições

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, as suas expensas, no local estipulado e no prazo 

ajustado, após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em 

que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença.

3.2 - Se os serviços se apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado 

laudo  de  vistoria  que  relacionará  as  falhas  encontradas,  dando-se  ciência  oficial  dos  mesmos  à 

CONTRATADA,  para  que  proceda  às  correções  apontadas,  passando  o  prazo  de  observação  a  fluir  

novamente, até nova comunicação.

3.3  -  Deverão  ser  cumpridas  todas  as  condições  de  execução constantes  no  Estudo  Técnico 

Preliminar e Termo de Referência (Anexos V e VI do Edital).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação 

orçamentária............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o 

corrente exercício. No exercício vindouro, se necessário, nova dotação será prevista para cobertura das 

despesas do presente instrumento.

4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento 

à  CONTRATANTE,  dando conta  da  parcela  mensal  executada,  atendendo aos  itens  5.4  infra  e  seus 

subitens,  solicitando  que  seja  comprovada  a  execução,  e  uma  vez  atestada  pela  fiscalização  da 

CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos documentos constantes do Anexo VI e item 
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6.9 deste contrato pela CONTRATADA iniciar-se-á o prazo para emissão da Nota Fiscal e para pagamento 

da parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro.

4.3  -  Transcorrido  o  prazo  para  pagamento, até  o  30º  (trigésimo)  dia  útil,  contado  do 

adimplemento da obrigação contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída com 

os  documentos  exigidos  pelo  ato  convocatório,  memorial  descritivo,  projeto  executivo  e  contrato,  o 

mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE através de depósito em conta bancária  da 

CONTRATADA.

4.3.1 – O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do 

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’.

4.3.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 

prazo  para  o  pagamento,  sendo  iniciada  nova  contagem  somente  após  a  regularização  dessa 

documentação.

4.4  -  A  CONTRATANTE  reterá,  quando  for  o  caso,  dos  pagamentos  a  serem  efetuados  à 

CONTRATADA, percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços realizados e 

constantes da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços,  nos termos da Lei  Federal  nº 

9711/98  e  Instrução  Normativa  nº  SRP  3/2008,  alterada  pela  IN  RFB  nº  971/2009  publicada  em 

17/11/09.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DE VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO DA OBRA

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 -  O prazo máximo para execução das obras objeto deste Edital é o indicado no Termo de 

Referência, observando o que dispõe os itens 3.1 a 3.3 supra.

5.1.1 –  Para eventual  prorrogação do prazo de execução do contrato observar-se-á o 

disposto no art. 111 da Lei nº 14.133/21.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.2 - Vigência: Este contrato vigorará a partir da sua assinatura, conforme Termo de Referência, 

até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual.

DO RECEBIMENTO DA OBRA

5.3  -  As  medições  para  efeito  do  pagamento  serão  realizadas  de  acordo  com os  seguintes 

procedimentos:

5.3.1  -  Após  a  conferência  dos  quantitativos  e  valores  apresentados,  bem  como  da 

documentação exigida no item 4.2, a Fiscalização atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no 

prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da 
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correspondente  fatura,  a  ser  apresentada  no  primeiro  dia  subsequente  à  comunicação  dos  valores 

aprovados;

5.3.2  -  As  Notas  Fiscais/Faturas  deverão  ser  emitidas  pela  CONTRATADA,  contra  o 

CONTRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização.

5.3.3 - A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) 

dias contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

5.3.4 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da data 

de  emissão  dos  Atestados  de  Realização  dos  Serviços,  em  conta  corrente  da  CONTRATADA,  em 

conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura.

5.4  –  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  das  obras  não  exime  a  CONTRATADA  de  sua 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional  

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.4.1  –  O  prazo  para  recebimento  provisório  será  de  até  15  (quinze)  dias  corridos, 

contados da comunicação escrita  pela  CONTRATADA,  mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.2  -  O  recebimento  definitivo  dar–se–á  por  servidor  ou  Comissão  designada  pela 

Administração,  mediante  termo circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  de  prazo  de 

vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às condições contratuais, 

na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra.

5.4.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus 

anexos, e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as 

orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

6.2  -  Ficar  responsável  pelas  despesas  de  locomoção,  hospedagem  e  alimentação  de  seus 

prepostos, se e quando necessárias.

6.3  -  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 

assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  respectivo  procedimento 

licitatório.

6.4  -  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde 

ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e 

outros  resultantes  da  execução  deste  contrato,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época  própria.  A 
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inadimplência  da  CONTRATADA,  com referência  a  estes  encargos,  não transfere  à  CONTRATANTE a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a 

CONTRATANTE  está  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício  com  funcionários,  ou  prepostos,  da 

CONTRATADA.

6.5  -  Responder  pelos  danos  de  qualquer  natureza,  que  venham a  sofrer  seus  empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos  da  CONTRATADA  ou  de  quem  em  seu  nome  agir,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa 

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.

6.6  -  Manter  durante  a  prestação  de  serviços,  equipamentos  de  proteção  individual  “EPIs”, 

necessários à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.

6.7  -  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.8 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, 

que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei nº 14.133/21.

6.9 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos aos tributos federais, regularidade social e à dívida ativa da União), Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As 

certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota 

Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE.

6.10  -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção, 

Dissídio  Coletivo  de Trabalho ou equivalentes das  categorias  abrangidas pelo  contrato,  por  todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.10.1  -  Na  hipótese  de  qualquer  Reclamação  Trabalhista,  intentada  contra  a 

CONTRATANTE,  por  empregados  da  CONTRATADA  ou  de  eventuais  subcontratantes  estes  deverão 

comparecer  espontaneamente  em  juízo  reconhecendo  sua  verdadeira  condição  de  empregador  e 

substituir  a  CONTRATANTE no processo,  até  final  do  julgamento,  respondendo pelos  ônus diretos  e 

indiretos de eventual condenação.

6.10.2  -  O  CONTRATANTE não  reconhecerá  qualquer  vínculo  ou  relação  jurídica  com 

eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, 

financeira  ou  jurídica  que  decorra  dos  serviços  prestados,  será  mantido  exclusivamente  com  a 

CONTRATADA.

6.11  -  Pagar  o  piso  salarial,  fixado  pela  convenção  coletiva  das  categorias  profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial.
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6.12 - Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços, formalizando por e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas.

6.13  -  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus 

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.

6.14 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

6.15 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.16 - Promover a organização técnica e administrativa da obra, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente,  de  acordo com os  documentos  e  especificações  que integram este  contrato, projeto 

executivo e memorial descritivo, no prazo determinado.

6.17  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  da  obra  e  nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.18 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  e  projeto 

executivo.

6.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.20 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

6.20.1 - A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar 

comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas.

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da Lei nº 14.133/21.
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6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante.

6.24 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.25 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.

6.26 - Comunicar imediatamente à Fiscalização, quaisquer fatos ou anormalidades que possam 

prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final da obra.

6.27 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio do pre-

posto designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados ao objeto contrata-

do, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. Caso não seja possível o cumpri-

mento do prazo estipulado, devido a questões de logística, deverá ser apresentada uma justificativa e o 

preposto deverá comparecer no menor prazo possível perante a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

7.2  -  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  obra,  por  servidores  especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade 

competente para as providências cabíveis.

7.3 - Notificar a  CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  da  obra,  fixando  prazo  para  a  sua  correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

7.4 - Pagar à  CONTRATADA o valor resultante da obra, no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência.

7.5 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

7.5.1  -  Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

7.5.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

7.5.3 -  Promover ou aceitar  o desvio de funções dos trabalhadores da  CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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7.5.4 - Considerar os trabalhadores da  CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio  órgão ou entidade responsável  pela  contratação,  especialmente para efeito  de concessão de 

diárias e passagens. 

7.6  -  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  do  objeto  do 

contrato.

7.7 - Realizar avaliações periódicas da qualidade da obra, após seu recebimento.

7.8 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresen-

tem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no tra-

balho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de ______________ (_____) 

meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001. Após este período, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRA-

TADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste pela variação do IPC-FIPE, com data-base vinculada 

à data do orçamento estimado, ou por índice oficial que vier a substituí-lo.

8.1.1 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da solicitação, nos termos do item supra.

8.2 - O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a se-

guinte fórmula:

R=Po×[(IPCIPCo )−1]
Em que: 

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação  

do último reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência 

de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-

tir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-

dente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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8.5 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 

a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

8.6 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada anuali-

dade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promo-

vendo, em caso positivo, a redução dos valores.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES

9.1 -  Constituirão motivos  para extinção do contrato,  assegurados o  contraditório  e  a  ampla 

defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21.

9.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, 

poderá ser:

I  -  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III  -  Determinada por decisão arbitral,  em decorrência  de cláusula compromissória  ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.3 - A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem.

9.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

nos termos previstos no instrumento editalício.

9.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação 

vigente.

9.6 -  O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais  danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

9.7 - As multas previstas no item 12 do Edital deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

9.7.1 - Os valores relacionados às multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de 

quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas 

de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança 

executiva ou cobradas judicialmente.

9.8 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e encaminhadas via correios para as 
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empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da 

decisão.

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DOS  DIREITOS  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES,  E  DAS 

TOLERÂNCIAS

10.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

10.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, 

no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal  

fato  não  poderá  liberar,  desonerar,  alterar  ou  prejudicar  essas  cláusulas  e  condições,  as  quais 

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/21.

11.1.1  -  A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  permitir  e  facilitar,  a  qualquer  tempo,  a 

fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a 

todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização 

importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

11.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 

neste contrato.

11.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 

qualquer obrigação prevista neste contrato.

11.4  -  Cabe  à  fiscalização  notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais  

imperfeições no curso de execução da obra, fixando prazo para a sua correção.

11.5 - A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste 

Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 - A garantia das obrigações assumidas, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor deste 

instrumento contratual, conforme previsão contida no instrumento convocatório, foi prestada no valor de 

R$ ________________, que ora se apresenta e passa a integrar este processo.

12.2 - Se o valor da garantia foi utilizado para pagamento de quaisquer obrigações, incluindo 

indenização a terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-se-á a 
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repor ou completar seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da referida notificação.

12.2.1 - A não apresentação da cobertura da garantia importará na rescisão contratual.

12.3 - A CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe 

for devida pela CONTRATADA.

12.4 - Modificações no contrato,  que impliquem em complementação da garantia inicialmente 

oferecida, somente serão formalizadas após efetivação da nova garantia.

12.4.1 - Em se tratando de garantia na modalidade de seguro-garantia, será permitida a 

substituição da apólice na data de eventual  renovação do contrato,  desde que mantidas as mesmas 

condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto.

12.4.1.1 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não 

tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

12.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 - A  CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal 

nº 14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras.

14.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea “d” 

do inciso II do artigo 24 da Lei nº 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da CONTRATADA ou 

por determinação do CONTRATANTE. 

14.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá 

ser  devidamente  fundamentado,  e  estar  acompanhado  de  todos  os  documentos  necessários  à 

demonstração do cabimento do pleito.

14.2.2  -  O  pedido  de  recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/21.

14.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 

(trinta) dias,  prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo,  para apresentar 

resposta ao pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.
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14.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4  -  Eventual  alteração será  obrigatoriamente  formalizada pela  celebração de  prévio  termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOMEAÇÃO

15.1 - Fica designado o servidor  _______, responsável pelo Setor de _______,  como gestor do 

contrato, para cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação  atual  e  nos  termos  das  normas  regulamentadoras,  responsabilizando-se  pelo  recebimento  e 

conferência dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DO CUMPRIMENTO À  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO DE  DADOS 

PESSOAIS – LGPD

16.1  A  CONTRATADA executará  o  contrato  todo  zelo,  diligência  e  honestidade,  observada  a 

legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral  de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 

13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados 

pessoais  a  que  teve  acesso  em virtude  do  presente  contrato,  sob  pena  de  responder  pelos  danos 

ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito 

ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a  

eles tenham acesso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO

17.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas 

da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal nº 123/06 em 

sua redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 

resolvida de comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das  

testemunhas abaixo.
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CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉDIO  DO  (A)  SECRETÁRIO 

MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  A  EMPRESA 

______________________________,  PARA  EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE __________________________ 

AO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133, DE 

1º DE ABRIL DE 2021.

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e _____________, na Sede da Prefeitura, situada na 

____________________________,  ____________/SP,  presentes,  de  um  lado,  A  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, por intermédio da Secretaria Municipal de ................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) (endereço da secretaria) ....................................................., na cidade de 

Caçapava /Estado de SP inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.189.305/0001-21, neste ato representada pela 

Prefeita  Municipal,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Dr.  YAN  LOPES  DE  ALMEIDA, 

nomeado(a) pela ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES 

REALIZADA NO DIA 1° DE JANEIRO DE 2025, portador da Matrícula Funcional nº _______, e o(a) (nome 

da  empresa  contratada).............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  

sediado(a)  na  (endereço  principal  da  empresa)..................................,  doravante  designada 

DETENTORA,  neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome  do  representante  legal), 

qualificado  na  função  de:  ...................................,  e-mail:  ..................................,  na  qualidade  de 

adjudicatária  na  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  002/2026,  Processo  Administrativo  nº 

1900/2026, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e 

ao qual  se vinculam as partes,  firmam a presente Ata de Registro de Preços,  neste instrumento ora 

denominada apenas de ATA, de acordo com Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; Lei  

Complementar  Federal  123/06  em  suas  redações  atuais;  Decreto  Municipal  .........................; 

supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual prestação de serviços de 

.........................., por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso.

1.2  -  Consideram-se  integrantes  da  presente  ATA,  como  se  nela  estivessem  transcritos,  os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar:

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 

respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada de ___/___/____, bem 

como os novos preços e condições definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na 

ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) estão relacionados em quadro resumo anexo a esta ATA. 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, estabelecida na 

forma do item 17 do Edital, consta como anexo a esta ATA.

2.3 – Os anexos citados nos subitens 2.1 e 2.2 serão partes integrantes da presente ATA, como se 

nela estive transcrito.

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1 - O órgão gerenciador da Ata será: Secretaria de Educação

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria de Educação

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Por força do § 3º do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021, fica autorizada a utilização da ata de 

registro de preços, gerenciada pela Administração Pública direta e indireta do Município de Caçapava, por 

órgãos ou entidades não participantes.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DA ATA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

5.1  -  O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  1  (um)  ano  e  poderá  ser 

prorrogado, por até mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2 – Para a comprovação da vantajosidade a que se refere o item anterior, deverá ser observado,  

no que couber, o artigo 23 da Lei Federal 14.133/21.

5.3 - Para a efetiva execução dos serviços será firmado instrumento contratual entre o órgão 

responsável e a empresa detentora da Ata, o qual estará devidamente acompanhado dos documentos 

pertinentes, bem como conterá as demais condições de execução.

5.3.1 - No momento da assinatura do contrato serão verificadas:
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a) - A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem 

como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional 

de  Empresas  Punidas  (CNEP),  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 

Administrativa  e  Inelegibilidade  (CNIA  –  CNJ)  e  a  Relação  de  Apenados  de  Impedimentos  de 

Contrato/Licitação disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP);

b.1) - Se o detentor incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei 

14.133/21, as quais poderão obstar a assinatura de contrato ou outro instrumento hábil.

c) Havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a 

detentora da ata notificada para que providencie o envio da documentação sob pena de decair o direito ao 

fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1 - Execução indireta, através de empreitada por preço global e dar-se-á de forma parcelada e 

sob demanda,  mediante medições.

6.2  –  O  detalhamento  e  todas  as  condições  para  execução  dos  serviços  contratados  serão 

definidos em instrumento contratual a ser assinado entre as partes, bem como no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO

7.1 - Os valores para pagamento das futuras aquisições onerarão os recursos orçamentários e 

financeiros que se fizerem oportunos durante a vigência da presente ATA.

7.1.1 - Serão indicados em cada contrato ou documento equivalente quais recursos orçamentários 

serão onerados pela despesa correspondente.

7.2 – O pagamento das futuras aquisições será efetivado em até 30 (trinta) dias úteis contados do 

adimplemento das obrigações previstas no Edital e termo de referência, após devidamente atestada pela 

unidade gestora, bem como instruída com os documentos exigidos pelo ato convocatório.

7.2.1 – O pagamento será efetivado pela Tesouraria  do órgão responsável  através de 

depósito em conta bancária da DETENTORA.

7.2.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem colo a falta do 

cumprimento de alguma das obrigações previstas no item 7.2, fica interrompido o prazo para pagamento, 

sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.

7.2.3 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’.

CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
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8.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 3 (três) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

8.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão  

gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos fornecedores,  observadas as  disposições contidas  na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original, se houver outros fornecedores para o respectivo item.

§ 3º No caso da impossibilidade de redução de preços para equiparação aos valores de mercado, 

caberá ao órgão gerenciador produzir ato administrativo suspendendo a eficácia do registro de preços. Tal  

ato poderá suspender os efeitos parciais ou totais da respectiva ata.

8.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  –  se  constatado  o  desequilíbrio,  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único.  Não havendo êxito  nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.

8.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II  -  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 

Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir  o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles  

praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§1º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por  

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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§2º  A  extinção  do  registro  de  preços  relativamente  a  um  fornecedor,  mesmo  sendo  aquele 

detentor da ata de registro de preços, não afeta a ata como um todo, prevalecendo os registros aos 

demais fornecedores.

8.6 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e 

justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

9.1 -  Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na 

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

9.2 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

9.3  –  Aceitar  os  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de  preços  ao 

estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4 – Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência e constará em 

contrato a ser assinado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1 - gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos itens registrados, 

controlando o saldo de cada órgão participante.

10.2 - indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços.

10.3 - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

10.4  -  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do 

descumprimento  do  pactuado  na  ata  de  registro  de  preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10.5  -  receber  os  pedidos  de  revisão  dos  preços  registrados  e  manifestar-se  sobre  eles, 

submetendo a deliberação à autoridade competente.

10.6 - decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem como realizar os  

procedimentos  necessárias a comprovação da vantajosidade.

10.7 - acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação 

do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições 

econômicas específicas, tornando público o resultado desse acompanhamento.
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10.8 – Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, 

nos termos da cláusula décima quarta desta ATA.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  ÓRGÃO  RESPONSÁVEL/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata, de acordo 

com cláusulas desta Ata de registro de preço, eventuais cláusulas contratuais, termo de referência e os  

termos de sua proposta.

11.2 - formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de órgão participante não 

pertencente a Administração Municipal.

11.3  –  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  objeto  contratado,  por  servidores 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o  nome dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos  à 

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4  -  Notificar  a  detentora  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 

irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  do  objeto,  fixando  prazo  para  a  sua  correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

11.5  -  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador.

11.6 - informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as condições estabelecidas 

na ata de registro de preços, bem como sobre as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-

lecidas no Edital.

12.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de re-

serva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus-

tificadamente.

12.2 – Caberá ao órgão gerenciador da ATA a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,  

em relação às suas próprias contratações.

12.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no tocante à fiscalização do 

contrato, tendo competência para impor sanções por inexecução contratual e demais atos relacionados ao 

cumprimento das cláusulas contratuais. Eventuais sanções impostas pelo órgão participante deverão ser 

formalmente informadas ao órgão gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E 

DAS TOLERÂNCIAS

13.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA 

e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

13.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância,  

no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato 

não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOMEAÇÃO

14.1  -  Fica  designado  o  servidor,  .................,  responsável  pelo  Setor  de  ..................,  para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto nos incisos .... a ..... do  

Decreto Municipal ..................

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

15.2 - As condições gerais para a prestação dos serviços, tais como os prazos e recebimento do  

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como em contrato.

15.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As partes elegem o foro da Prefeitura, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais  

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que não 

possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

DETENTORA

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE E-MAIL PARA COMUNICAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________,  DECLARA, 

para os devidos fins, que indica o seguinte endereço de e-mail que poderá ser utilizado como canal oficial 

de comunicação pela Administração:

E-MAIL PARA COMUNICAÇÃO: _________________________________________________

A empresa assume a responsabilidade pela verificação regular deste e-mail, garantindo a recepção de 

todas as informações, notificações, documentos e demais comunicações oficiais relacionadas à licitação 

em questão e à execução do contrato subsequente.

A empresa declara, ainda, estar ciente de que todas as comunicações enviadas para o endereço de e-mail 

indicado serão consideradas válidas e produzirão efeitos legais, conforme as normas previstas no Edital de 

licitação e no contrato a ser celebrado.

A empresa se compromete, também, a informar previamente à Administração caso venha a enfrentar 

qualquer dificuldade ou impedimento que a impeça de utilizar o endereço de e-mail indicado acima como 

canal de comunicação com a Administração. Neste caso, caberá à empresa informar um novo endereço de 

e-mail para substituição do canal oficial de comunicação.

Esta declaração tem por objetivo permitir uma comunicação eficiente e ágil entre a Administração e a 

empresa licitante, garantindo a transparência e a lisura do processo licitatório.

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)

OBS.: Este  documento  deverá  ser  inserido  no  envelope  documentação  e  na  plataforma  da  CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 002/2026, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.6 do Edital, 

de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual conforme o caso; ou procuração pública; ou  

outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO XI

DECLARAÇÃO QUE ATESTA VISITA TÉCNICA

Atesto  que  a  empresa  __________________________________________________, 

CNPJ  nº  ___________________________,  representada  e  credenciada  pelo  Sr. 

__________________________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  nº 

_____________________________,  realizou  Vistoria  Técnica  aos  locais  da  execução  dos  serviços 

__________________________________________________________________________________,  e  que 

tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  condições  para  o  cumprimento  das  obrigações,  objeto  da 

presente licitação.

Caçapava, ___ de ______________ de 2026

Responsável pela Visita Técnica

Empresa

Nome do Responsável
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1900/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Em cumprimento ao subitem 7.2.6 “b” do instrumento convocatório, declaramos, sob 

risco  de  incorrer  nas  penalidades  cabíveis,  que  em  virtude  do  declínio  da  visita  técnica  assumimos,  

incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em conformidade com todas as condições e 

exigências  estabelecidas,  bem como garantir  a  sua  plena  execução,  durante  toda  a  vigência  do contrato 

decorrente  desta  licitação,  certos  de  que  não  nos  caberá,  a  posteriori,  nenhuma  reclamação  de 

desconhecimento do objeto licitado.

Caçapava, ___ de ____________ de 2026

Dados Empresa

Nome do Responsável
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